
NÚCLEO REGIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO NO PARÁ
Rua dos Mundurucus, 1794 - Bairro Batista Campos - CEP 66033-718 - Belém - PA 

entre Av. Serzedelo Correa e Tv. Padre Eutíquio

EDITAL - NR-DPU-PA/ASSADM NR DPU PA - Nº 2, DE 01 DE JUNHO DE 2023.

O Defensor Público-Chefe, da Defensor Público-Chefe do Núcleo Regional do Pará,
unidade Belém/PA no uso de suas atribuições delineadas na Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de
1994, e, em observância à Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, à PORTARIA Nº 408, DE 27 DE
MAIO DE 2019, do Defensor Público-Geral Federal, e ao item 7.1 do EDITAL - NR-DPU-PA/ASSADM
NR DPU PA - Nº 1, DE 16 DE MAIO DE 2023, vem retificar o Anexo III - conteúdo programático.

 
 
 

ANEXO III- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

 

Direito Constitucional: Constituição de 1988: Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Deveres
Individuais e Coletivos. Da Nacionalidade. Da Administração Pública: Disposições Gerais, Dos
Servidores Públicos. Do Poder Judiciário. Das Funções Essenciais à Justiça: Da Defensoria Pública. Da
Ordem Social: Da Seguridade Social, Da Saúde, Da Educação e Do Meio Ambiente, Da Família, Da
Criança, Do Adolescente e Do Idoso.

 

Direito Administrativo - 1. Conceito e objeto do direito administrativo; 2. Bases constitucionais; 3.
Princípios constitucionais e infraconstitucionais do direito administrativo; 4. Ato administrativo; 5.
Servidores públicos; 6. Improbidade administrativa; 7. Bens públicos; 8. Poderes da administração
pública; 9. Controle judicial dos atos da administração pública; 10. Concessões e Permissões de serviço
público; 11. Requisição administrativa; 12. Organização administrativa; 13. Responsabilidade civil da
administração.

 

Direito Civil - 1. LINDB; 2. Pessoas naturais e jurídicas; 3.Bens; 4. Fatos e atos jurídicos; 5. Dos atos
lícitos e ilícitos; 6. Da prescrição e da Decadência; 7. Da união estável; 8. Da prova; 9. Dos contratos; 10.
Da Propriedade; 11. Da posse; 12. Da responsabilidade Civil; 13. Do domicílio; 14. Do código de Defesa
do Consumidor.

 

Direito Processual Civil – 1. Ação; 2. Jurisdição; 3. Competência 4. Competência da Justiça federal; 5.
Processo de conhecimento; 6. Processo de execução; 7. Processo cautelar; 8. Mandado de segurança; 9.
Antecipação da tutela; 10. Petição inicial; 11. Pedido; 12. Resposta do réu; 13. Prova; 14. Formação,
suspensão e extinção do processo; 15. Da sentença; 16. Recursos; 17. Ação civil pública; 18. Lei 9.099/95;
19. Lei 10.259/2001.

 

Direito Penal – 1. Princípios; 2. Teoria do delito; 3. Dos crimes; 4. Tipicidade, ilicitude e culpabilidade; 5.
Consunção, especialidade e subsidiariedade; 6. Ação penal; 7. Imputabilidade penal; 8. Concurso de
pessoas; 9. Concurso de crimes; 10. Crime continuado; 11. Extinção de punibilidade; 12. Das penas:
espécies, culminação e aplicação; 13 Da suspensão condicional da pena; 14. Dos crimes de contrabando e
descaminho; 15. Do crime de moeda falsa; 16. Do crime de uso de documento falso; 17. Dos crimes da Lei
11.343/06 (lei de tóxicos); 18. Dos crimes da Lei 9.605/98 (crimes ambientais); 19. Dos crimes contra a fé
pública; 20. Dos crimes contra a administração pública; 21. Dos crimes contra o patrimônio; 22. Dos
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crimes contra a organização do trabalho.

 

Direito Processual Penal – 1. Inquérito policial; 2. Ação penal; 3. Jurisdição e competência; 4. Sujeitos
processuais; 5. Extinção de punibilidade; 6. Da prova; 7. Da prisão; 8. Da liberdade provisória; 9. Processo
comum; 10. Processo sumário; 11. Sentença; 12. Nulidades; 13. Recursos; 14. Habeas Corpus; 15. Lei
9.099/98; 16. Lei 10.259/01; 17. Lei 9.605/98.

Direito Previdenciário – 1. Da Seguridade Social na Constituição federal (art. 194 e 195 da CF/88); 2. Da
Previdência Social na Constituição Federal (art. 201 da CF/88); 3. Regras do Regime Geral de Previdência
Social (RGPS): qualidade de segurado, carência, período de graça; 4. Benefícios em espécie Regime Geral
de Previdência Social (RGPS): benefício por incapacidade temporária (auxílio doença), benefício por
incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez), pensão por morte, aposentadoria voluntária
programada por idade para trabalhadores urbanos e para trabalhadores rurais ; 5. Benefício de Prestação
Continuada (BPC) ao idoso e à pessoa com deficiência ( art. 20 da Lei 8.742/93 - lei Orgânica da
Assistência Social).

 

Organização, Funcionamento e Atribuições da Defensoria Pública da União e prerrogativas de seus
membros: Lei Complementar nº 80/94 (art. 1º a 23 e 43 a 44) e Constituição Federal.

 

 
(Assinado Eletronicamente)

MARCOS WAGNER ALVES TEIXEIRA
Defensor Público-Chefe do Núcleo Regional do Pará

Documento assinado eletronicamente por Marcos Wagner Alves Teixeira , Defensor(a) Público(a)
Chefe, em 01/06/2023, às 11:47, conforme o §2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.dpu.def.br/sei/conferir_documento_dpu.html informando o código verificador 6204644 e o
código CRC F6434D18.
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